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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO A PRÓPRIO UI As\^ LCtí^D^IROS
PÚBLICOS. \ \

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Po -

der Executivo sanciona a seguinte

ARTIGO PRIMEIRO: Fica denominada AVENIDA COMANDANTE MÃ-

RIO PENNA FORTE em Iriri, a Avenida ao lado do mar, que tem *

seu início na divisa com o Município de Piúma e termino na pe

dra ao lado do Hotel Ilmenita, chaamada atualmente simplesmen

te por Avenida Beira-MsT.

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

ARTIGO TERCEIRO: Revogam-se as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1984,

URIAS SIMÕES DOS SANTOS

VEREADOR

3U3TIFICATIVA: Senhores Vereadoras,

É dever dos poderes públicos, reconhecerem tudo aquilo'

que alguém em vida tenha feito em prol de melhoras para o Muni
cípio ou para seus habitantes. O Sr. MÃRIG PENNA FCRTE, além de

ser comandante de nossa gloriosa Marinha, foi um dos fundadores

de Iriri, ao lado do inesquecível Manoel de Pala Serrão. Homem'

de caráter ilibado, probo e honesto, exemplar chefe de família,

foi em vida um cidadão batalhador pelo progresso do Município e
principalmente de Iriri, esta Praia tão linda que tão longe leva

o nome do Município de Anchieta. Esta nossa homenagem á justa ,
pois perpetua o nome de um cidadão que tanto fez, tanto estima

va esta terra e temos certeza que os senhores saberao acatá-la'

e torná-la em Lei. Ai ^ CN f\
URIAS 5IMCER DCS SANTPS



nUNICIPAL PE ANCHÍETA

v<>r

4 :-f
^ J" CIS?ZC jCíRí. a DL^JGv'.IMA!;'(r' A PR^^RIO l^n>QCUROS

Vc

«!

«f

%

"P

4(S•vP

\-C
o

O
O
o

V»
yoA>

X

Sp

A Céinâi^a Municipei da Anchiata» Estado do Espí^to San
to, fío uso de svas atribui ções logelr. oprca -3 o Cbe^^e do Po -
der Executivo srnciona e seguinte

\TT!".0 "•nlMEmn: «^ice rinna-iinada Al/EMIDA CE M A PD A f-.'TE M-
RTp nrfiHA rOR"''E en Trlri, a A .'onide ao lado Io mor, pue tem '

sou inícir ti'-, divl'3'*? c.nm '< ''ijnio.ínio lUj 'VLurna e tr:•.■•"'!ifío na ao-
dra an Indo dt< Hr ';r* * ''.•"jni.ta, rhaenr.dn '-.tuai.-uinlie f5J.iíii;lonnt3:i-
ta 'cr A3-nn;i.'.'n Brlva-M r.

'•üTIuD 3EGÜMOO: Esta Lei entrará em vinor n? dsta de
sua oublicação,

ARTIGO TCRCEIRL: Rsuo"'itii-r.o es riispcsiçres em ccí.lrário.

Gala cibs Sesscíes, 29 re n vemhrc de 1984#

URIAS Õli-1L£3 DüS 3.1í\!Ti:'i

UEiíEADLR

3LISTIFICATIVA; Senhores Verasdoras,

t dever dos podores públicos, reconhecerem tudo aquilo*
que alguém em v/ida tenha feito em prol de muinoras para o Muni
cípio ou para seua habitantes» O Sr» MáfilC PERÍMA FLRTE, alem do
ser comandante de nossa gloriosa Marinha, foi um dos fundadores
de Ixiri, ao lí-Jo do inesquacíval Menool da Pela Serrào» Homem*
da carétur iLibado, probo e honaato, exemplar chefe de família,
foi era vida um cidadão batalhsdor polo proqresoo do Município e
pii'icipfel .lefite de Iriri, esta Praia tio linda oua tão longe leva
o nome de- Município de Anchieta» Esta nossa homenagem e justa ,
pois perpetua o nome de um cidadão que tanto faz, tanto estima
va esta terra e temos certeza que os senhores saber o acatá-la*

e torna Ia em Lei»
O Ü CJ.



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N»

PROJETO DE LE.I N2 .Qll/ll..,

ASSUNTO :DI3PÕE SOBRE A DENOr^INACÃC A PRÓPRIO UIflS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de 3ustiça e analisando o

Projeto de Lei ns 012/84 do Poder Legislativo, sou de parecer favorável e
aconselho aos demais membros iue adotem e acopanhem o parecer de seu Relator.

SALA DAS SEÇO / 198.4DE Dl

EL AT

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu Relator,

Sala das^essoes, 01/12/84

^  _ \ PRESIDENTE

f
''RELATÒ'1

MEMBRO


